


Exmo .. ~nr.Dr . Mini tro do l"Ta-ba lho e Obras J:lublicas. 

. ·' 
R I O DE J 

O abaixo assignad ,.Manoel Gaõriel,que tambem e assigna '!anoel Gabriel 

dos Santos , a bem dos seus direit s baseado nêls Lei• ·em· vigor,vem mui 

res~€itosamente solicitar de V.Excia. as ~rovidencias neces rias para 

os factos que ~assa a exp~r: 

a) que no anno d mil novecentos e sete(l907),empregou-se como funccio

nar1o·ajudante de fundicção da estr da de ferro Sul de Mina , antiga

mente SAPUCAHY,sendo transferido , a seguir,para o cargo de guarda -

frei s e depois ~ara o de foguista,e finalmente,c mo ajudante de con-

certador em Itajubá, De~os1to,tendo trabalhado como foguista no 

lastro-Ramal de Soledêde de CaxambÚ;até o oDDO de 1928,em 28 de Junho 

b)que nessa é~ooa~a meum ferro-via,por esp1rito d economia,dispensou 

o abaixo as ignado,com mais d lO annos de serviços prestados,sem ou

tra ju t1f1cat1va,p 1 não commetteu qualquer d slis que o desabona~ 

se; 

c)que a bem de seuo direitos,o mesmo aba1x assignado,dirigindo- e a 

-Cruzeiro,Estado ~e São Paulo,,ntiga séde da mesma r rro-via,junto do 

Syndicato respectivot~rovidt noiou os meios necessario~ ~ara a sua ap_ 

sentC~d.oria ou sua volta estrada,tendo n mesma cidade feito ju~-

tifio::~ção,com todas as· formalidades legaes,que,julgada competentemen

te,roi en tregue ao Dr. Oastro e Souza,D1rector da E trada de Ferro bul 

de Minas,em 6 de Novembro de 1935,conrorme se v! da copia de officio 

da remessa da dita ju tiricaç-o ao alludido Director,por parte de Pe

dro .. \rn-p ro de Souza ,Pres1õ ente do Synd1cato da Rede Mineir de Via-

ção; 

d) que,anteriormente,a essa data , o r::upplioante dirigiu-t;le em 23 de Ju

nho de 193l,á ·mesma ferro-via,solicitando a su~ volta · aoE serviços 

da estrada,não sendo attendido,como tudo se v do officio do dir c

tor Benjamim de Oliveira,junto a este; 

e)que tendo fe1t o seus maiorea esforços para r gular~~ar a su~ si-

tuação,deante do direit que lhe soiste,amparado pelas Leis em vi

gor,p de a V.Exoia . tomaP em considera~ão o seu justo pedido ,mandan-



d syndicar o seu ca e ~ede ainda que , a~urado tudo em co~etente in-

queri t , lhe s ja ~ago ~ela E trade de Ferr o Sul de Jrinas , os eus ~ala

ri s d oito (8) nno , ou seja d sde 28 de Junho de 1928 , ~or que se j ul-

go aind funccionario da mesma ferro - v1a , e a sua consequente a~osenta

d r1a,visto ter tt1ng1do a idade 1 gal , po1s,o ouppl1cante , além de ser 

bra 1le1ro , cid dão leitor , cas do , tem já a idade de 63 annos . 

J . U S T I Ç • 

ItaJubá , 27 de Outubr de 1936. 
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CN/CS 
1 vereiro 7 

1-22?./37 - 1·139/37 

sr. Su~ rtnt n~ n Red Uneir , Viaç ... o 

Ru- puc hY., 383 

Bello or1zonte 

Hav ndo o to~i to noel G briel recla-

m do o sr. !int t do Tr b lho, Indu tri Comr reto oon -
tr o cto cJ E tr d d F.rro u de in , que o di n-

sou dos s r.viço , n o o t nte ontni~ 1 i d d z nno de 

exerci to, enlic1t -v o 1rov1(1 no i no ent1do de e rem ot 
f e ciél e t c t dentro do zo de 20 di e, 8 

nece ri nt'o 
... ito do to ern 9 o a r ço, 

Att noios ud 
... 

9oe 

Dir otor Ge 1 d ecret ri • 





RÊDE MINEIRA DE VIAOÃO 
DIRECTORIA GERAL 

.. abril ...... .... ~ 7.98.7 . .. . 

/ 

Obj e c to : Presta in:f:wmnr· - o 
~ . 

sob e Manoel Gab.r·le1 .-

S • DIPJ~CTOR G ;~: "UJ D.1. ::>E0R1i:TA1U.. J.X) 

1f CIOF \L _L.,Q TI. 

" RIO Dl~ J .&r~r 0 " 

de or.tem do dr .Director GtJral , ao 

vosso offici nº 1-2:28/37 - 1 . 139/ 37 , de 19 de f'evoreiro ul

timo , tenho o l)r-azer ele remotter- vos co~.Jia da fé ele ofTici o elo 

ferTov i· i o Ma o e Gabriel , bem como o '1U::..drv ele se tem.tJO tle 

servir·o . 
" 

r·é de off'ic Lo desse ex- em.Qregad.o o apre ·enta 

co!llo im1 i sei Jlinado e cleshonesto , contando varias demiss ões e 

-rea nissoes no servit"~O da E. J!, . ::>ul úe Minas . 
" 

Pro c~ n~ 6.76- "BX/.3 

JlW GR. 

~~ttenciosas sa dacÕes 
~ 

~{\ ~ 

~ dlo/H ~L7A__; 
"''EC ;T.t1.RI GE .... ; 

o na 1. ecç 
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Rede Mineira de Viação 
COPIA 

Fé d e officio do Snr. ü.óL Gll ~L 
1 

• Ficha n.o 

Admittido e m - d e 

DATA 

ANNO I MEZ DIA 

1899 

1911 1 go . 23 

1911 vut . 6 

1911 Nov . 15 

1912 "br . 

1912 Jun . 24 

1912 1 go·. 6 

1914 .l!'ev . 

1914 ~ev . 5 

1914 J. r . 5 

de 19 (1899 ) 

H ISTO RICO 

.!!'oi aamittido como ajuclante ele fundidor na extinct8 v~ 
_pucahy-'Lendo s i do ~mtes ruar a-f'reius dFI mesmA e acuen
ded.or - tend.o sido J.ewi ttido do serviço cowo ·u, l.'Ü.8. - fre iOS1 

.HeadJü tt ido como (;Ur rd.Fl-CU8ves d., est~ c;~o de van "buq_uira , 
COltl o nume de r v • L .1.JU.:J oA.LH'U.;; , p;:n,ce"benao c d ü ria de 
~ ..... sv • 

1' tra em l icenc;a de 4 diFls concedid, )elo ...:>ID . I nspecto 
do Trafego . 

~ concedida a l icençrt pnr< vir a vol e , d..e "busc ~r R f, 
mil ia . 

o viU, . Jher'e do 'l~rar'e0o torna ef:'ectiv c sus:pens o de 
8 <i ias que l he fo i irn.JOS"L8 em 24 de ~ f'rço , em virtude 
<ie quest~o q_ue teve com o nuxili r .wlJ)idio horté , em 
2u do referido mes , é removido .P ra .lazendinl1Fl e notifi 
cado e q_ue nunca mais trE1"balhr:r·L em U lJ"buqui r • 

~ rnul tado em 2 di as e vencimentos , J)el o um~ . Cher'e do 
I'réi'ego , por ter deixado de apresentar o ::;ignrl regula
mentar , n chave do trianc;;ul o , na oc<...:c si ;-'o eu q.ue entra 
va a locomotiva o trem 1.18-5 e 14 d.e J.,cio .J.J . i'indu , oc 
ca.Jiom nu.o o desCPr'l'il é\luento clest r e avcriR nc chave • 

.óntr e1:1 boso de 5 dias de li<...;ença , sem venc i mentos , 

.Q r trctamento d.e sP~uue , eu pe.Jt;OB ue su f 1,ilia • 

. .c'oi 1·e 10viu.o _prra Sol ed..Bde . 

1'enclo se apur8clo R reô.t;>ons::~"bil idAde que l he cou"be no 
clesappArecimento ele UJnA l rtR de mAnte i gA conforme .J..)ro 
ceaso que c respeito correu , foi J)Or i~so exonercdo . 

u une . uuperintend.ente neste dFlt resol veu re dmitt i l -o 
no serv iço desit:;;u,nclo - o pFlra serv i r na ~staç ~u de JJias . 

1914 Jun . 4 1 l'eve :permissão parFl vir a Itaju"bR pelo ..... .3- 6 de 6 , de -

1914 Ago . 

1915 Jun . 

1915 Jul . 

1915 J..lez . 

1910 A"br . 

26 

25 

31 

30 

29 

vendo rec;ressl r J.JJ - 5 de 8 . 

1!-.o i relJlovido p ra Hora8 da ·. tta . .. 
..l:!'oi re1novidv :para ngBhy , po:c te:c sido ext i nc to o l ugar 
de guard - chaves em Dias . 

fe~e 5 di as de l icença . 

'l'eve 5 dias de l icençn . 

'o i i pens, do dos serviços da · strflaa _por ter co:;;twne 
d.e mal tr tar os .Pr rticul res e os ar·o..bJl.~ ios Olll.Prdtsr dos 
d.FI ~str;:ju.c , <.leixou os ôerviços em 4- 5. 



Continuação 

DATA 

ANNO MEZ 

1918 Jul . 

1919 ·ai . 

1925 .lev . 

1925 

1925 

1926 Jan . 

1926 fbr . 

1927 ...>et . 

1928 Jun . 

DIA 

9 

12 

31 

. 1Q 

JIA JO 
Fts. ·················--rr~. . 

H ISTO RICO 

·e dJ.'l.i tticlo co1uo guarda- chAves em Angahy , cuHl a diaria 
ele 2w8Uü . 

Disp nsa~o dos serviços por insubor inado , ew virtude 
de seu mau procedimento )ara coJJl os seus su_periores , 
tendo deixado os serviços no dia 15-5 . 

..:eawnittido com trAb lhaclor ele lenhF.l no .Deposito ele 
lenha de Itajuba, com o nome de 1Jdu 'L GA.tf I~L , perce-
bendo diari de 3~50 • 

u1tado em um dia ele vencimentos por indisci:plin • 

ediu exoner çgo . 

leadmitti o no 1nesmo lugar, com a iFlriA de 6'lfl u • 
üus_penso . \ N~o consta a d tn e nem o total dos dias) . 

~xonerado . 

1.eadmitticlo como concertnclor no JJeposito ele ltajubá 
co1n o ordenado de 180 ~uu , cow o nome de ~....AN" DL ú.A
J.1l.\l •'L . 

seu ordenAdo foi eleva o para 22 OülJ' • 

.Demi ·ido por econ01nia , a _partir de l-7 . 

------

B '/J.JBT 

Bello Horizonte , 5 de 

Processo 001/8/~C 

rço de 1937. 

VIpTO U l'l:E'ill. •' 
5/ 3/1937 5/3/1937 

\' 



RÊDE MINEIRA DE VIAÇÃO 

Nome .......................... .. U.clL ... G:.ABRIBL .............................. ............................................... . 

Ctw,e;o .... .Ihx~.c.o.nc.e,:c.t.ado.r ....................... Departamento .. .... ..... ':':.':': .':': ........................ . 

Admittido em ... 23 ... d..e ... Agos to .... d.a .. l9ll .. Total de d'ias .... 2 .... 684 ... :f ... l . 53 • 3. 737 

QUADRO DE FREQUENCIA 

BSERVAÇÕES 
ANNO ~ 1 i ~ ~ ~ ~ ~ j j 

1 1 n~üTA:--· 
lO 
r-i 

"' r-i 
......... 

~ 
o 
ti;) 

Q) 

rd 

~~~-~ 
0'0'0'-P 
r-ir-ir-iH 

' "' coe--~ 
r-i 

\O r-iCO 
\O ti;) .. 
Q) C/} 

rd= : Q) 

-~ ti> 
.p:: = Q) 
H .p 

q 
Pl ·M 

_cu . ... , . F . 11RAd "IL,~n1A -I Riln ·+~:o i : . ···I· J ~-
.. . 1211... ...... .... ... ......... .. ............ . . . .. .......... 9 ... 3 .. 1.2.7! 30 1. 31 ........ 1:.?.7 

. ... 19.12. ..... ..aL ... 29 ..... .23 .. .. zz. ... 31. 30 .z.L .. 2.6 i .3 .. 
1 
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I I I I 
1.916. . .2B. .29 ..... 31.. ... 30 . .... 31 ... 30 ..... 31 

1
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1925 l-i 28 : 31 1. 30. ... 31 30 31 31 . . ... . ........................ 17 ............ 249 

1926 . I .. . 
1 

10 .... 31 3.0 ... 26 .. 26 ..... 3.0 ..... 31 ... 30 ..... 31 ............. 26.5 

.1927. .... ... 31. 28 ! 31. i 30 .... 31 28 . .31 ... ..31 ..... 3.0 ...... 31 . .... 3.0. ..... 3.1 .............. 3.63 
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M . T. CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRABAL.HO 

Processo ng 1.139/ 37. ASSUMPTO;- O Chefe do Gabinete do Snr. Ministro 
do Trabalho, Industria e Commercio, 

caminha a reclamação de MANOEL GA
BRIEL, contra a Estrada de Ferro Sul 
Mineira (Rêde Mineira de Viação). 

- De accôrdo. Encaminhe-se á Procuradoria Geral, na fórma da porta
ria n2 31, da Presidencia do C.N.T. ~ 

Rio de Janeiro, 26 de Maio de 1937 . 

__ /_~_ 
l (Paulo da Camara) 

Actuario-Chefe. 
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O.wr. lho,In ustri· e I mElCiO. 

I R O 

ri e 1 , Que t n e i 1 

~os San os,maio u a vez, b m dos seus direitos b~~e o n ~ is em vi-

gor,vern ui espeitosam nte solicit r de v.~ ci· . as evidencias neceb-

:;;-- ·i • 'P r o f ctos qu Su • ex Õr: 

lD)·ue no anno de mil P.ovecento sete(l907) ,e pegou-~ 
.... o- jur te de fundi c :--o · ~strt: c a de Ferro oul de in· , ntig 
S ucahy,sendo trans eri~o,a e uir,pa o o c rgo de g··rd -fr los e 
roi,... 

1 
r· o e foguist ,e, inalnrer t , como nju ante d .... oncert dor em ! 

taj ,P,o osito , ten ,o trab ha o como foguist no 1 stro-r mal d -
So e de C m u, te o nno e il novecentos vinte e oi o( 8) , 
na c de vinte e oito de Junho; e 

Q) ,.t ... e ne...,sa époc ,a mesm ferro-via1por espir1to de economi· 1 i~];lensou o 
õQixo ss1gnado,co ma1~ de dez( lO) nno de erviço reSJI do·., o~ 

t ~ ju tificativ ,poio, ao comm tt u u·l ue d ulis u o d on s ; 

3Q) Ue a b m d seuo direito ,o m lO wbaixo a~&ignado,diri indo-se 
z. iro, st· do d .;;ão P ulo,"ntiga séde d mesma f o-vi ,junto do 
c to respectivo,provi nciou os m ios neceusariow pgra · ua Oo t~do
ri ou sua volt # strad ,tendo na mesm c1dad feito ju tifi ção , 
com to s s ... o 11d d lega que, ulgad compet nt ma t ,foi entr -
r.u , o Dr . Oastr o ouz , irector a. ...;str~da d Ferro Sul de :Min s , em 6 

Yove ro d 19 35 1cEnform e verificar ela copi do of'f'ic o d r mes
s ~a ita ju tificac o ao allu 1 o ir ctor,por p rt d Pe ro 
d Souz ,President do Syn icato a Re e ineira V1 ção ,au foi 

o off1c1o que env1 1 a v.~xc1 . em 27 de Outubro de 1936; 

40 ) ue,anteriorme t ' mesm d t~ de ,s de ovembro d 1935 , o ~up~l1ca te di
rigi - s rn 23 d Junho de 1931 , mesma r rro-vi , solicit ndo a ua vol
t oo~ serviços E tr d ,não s ndo tt ndido , como tudo se veri ficará 
do of~1cio do Dir ctor Benj mim d liv i r , t mb junto o requerimen
to acim r f'e ido, nviado a V.Exc1 . ; 

-tendo feito os ceus m 1ores esforços p çao, 
nte do direito que lh s 1st , m];l rado v. 

xc1 • tomar em consider ção o ~eu justo pedido,m nd não syndi r o seu 
c so e );lede ai da qu ,apurado tudo Em com~et€nt inquer1to , lhe sej go 
pel& ··strad e erro Sul d 11nas , o~ seus sal rios de o1to(8)annos , ou 

\ ja desd 28 e Junho e 1928 por qu s julga a ind funccio o.1 i o da. mes 
~ n f rro-vi sua consequen posent dor1a ,v1sto ter ttingido id : 

de legal , po1s!o su~plic nt ,al 'm de ~er bras11 iro , cidadão el i to , casa
o, tem j in d d 63 anno • 

·· o envio a V. c i· • có i do offic1o · 7 de Outubro de 1 ~6 , ... u lh 
rn tti ~ar o pedido ~oi ,como ju~ti icativ , ~to u ,m i. u v z , gu r 

co t "'d Justiça de V.Exc1a . 

de · io d 'l!l . .. 
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IIIIISTERIO DO TIABALHG, 
IMDUSIRIA E COIIMERCIO 

...................... S ecqão 

C. l!r . T.·2ú 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACCORDÃO 
Ag/ JP Proc. 1.13 /37 

19 ..... 3~ ...... . 

VISTOS E TAOOS o auto de- t e proce o em que 

anoe1 briel reclama contra ua demi ão da 
.. 
e de ineira de Via. -

ção (Estrada de erro ul de [inaa) : 

Con idere.ndo que o reclamante pretende eja deter

minado por Aete C~neelho o pagamento doa alárioe que lhe eão de

viãoe há oito anos, e , bem aee1m, que a r eepect1va Caixa de Apo -

entad.oria e l?ensõe promova a eua apoeentFtdoria, visto ainda ee 
, 

considerar funcionaria da referida E trada; 

Considerando que o uplicante aó reclamau perante 

êete Conselho centre. a ato da Eetrada em Janeiro de 1937 , portan-

to, mai de oito ano depoie de ua mie ão ; 

- .. Coneiderando que , de acordo com a juri prudencia 

pac:Ífica dê te Coneelho , em e tratando de ferrovia ad.min1 etraõa 

pelo Governo do Estado , Já e tuva prescrito o direito qualquer 

reclamação, ~x-vi do art. 17~ , § 10 , n2 VI , do CÓdigo Civil; 

RESOLVE o membro 
.. 

da Prim ira Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho julgRr improcedente a reclamação , por falte. 

de apoio legil., deterrnina do o arquivamento do prece o. 

Rio de J ane1ro, 25 de al:>ril 

e idente 

do no Diário Oficial 
r 



CN/ • 

1-1.312/38-1.139/37. • 15 de Agosto de 1.938. 

sr. iretor-Geral da R~ e K1netra da Viação. 

Belo l~or zonte . 

_nas Geraes. 

Incluso vos re eto, ara os devi

dos !i s, copia deVidamente autenttc da do acór

dão proferido ela la. Câmara do onselho acio

na! do rabalho, em sessão de 25 de Abril p. pas

sado, nos utos do rocesso em que noel Gabriel 

reclama contra essa êde. 

,. 
Atenciosas Saudaçoes 

( .1. 

Diretor da ecretar1a, Interino. 



c /) . 
1-1 . 31~/38•1.139/37. 

Sr. anoel Gabriel . 

15 d- gosto de 1. 38. 

A/C da c.A., . dos Ferroviários da êde ine1ra 
,.. 

de Via ao. 

l~a Gupucai - ?di! . Chagas Dória. 

Bel Horizonte - inas Geraes . 

Comunico- vos, para os devidos f1ns, 

ue a nr1me1ra Câmara do Consel o ~nctonal do ' 
... -

balho, a rec1ando a reclamacao oue f or mulastes con 

tra a ~êde ' n 1ra de Via~ão , e 
,.. 

ess o de 25 de A 

br11 p. n~ssado, resolv u u1~-1a 1m roced nte, nor 

falta de a o1o legal , nelos rund mentos constantes 

do acórdão ublicado no "Di rio Of c1 1" de 10 de 

corr nte mês. 

.. 
Atenc1os s s udaçoes 

reter da secr t ria, nter1no • 

.. 
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~ AU V O 11A l)O 

Rua Dr. Pereira Cabral- N. ZZ 

ITAJUBA' • Minas 

Itajubá,l5 de Fevereiro de 1938. 

Exmo. Snr. 
Presidente do Conselho ~acional,do Trabalho. 

RIO DE JANEIRO_ 

Saudações respeitosas. 

Tomo a liberdade de lhe dirigir a presente,afim de soli~
tar a v. Excia. um valioso obsequio: 

Em 28 de Junho de 1928,fui dispensado da Estrada de Ferro 
Rede Sul ine~ ,hoje Rede Mineira de Viação, or mot~~~co~o i~, 
sP.~undo ~~cgou a Estrada. Desde e sa data venho pleiteando minha vol
tá~para a referida Estrada,porém, a mesma deixava de me atender alegan
do que "NÃO HAVIA VAGA". 

Depois de muito trabalho e gastos excessivos,consegui jus
tificar meu tempo de serviço,a partir de 1907,afim de satisfazer exi
gencias da Estrada em apreço. Acresce ainda mais que eu vinha pres
tando serviços ~ Estrada desde seu primitivo nome: "Sapuca!"; e,conto 
ainda com serviços prestados á "Minas e Rio". 

Pelo exposto,V.Excia. verá que desde ha muito venho prestan
do,ou melhor,trabalhando como ferroviario,motivo por que julgo-me com 
algum direito e digno do amparo de nossas Leis Sociais Trabalhistas. 

Aconte,porém,exmo. senhor Presidente,que depois de pedidos 
constante e inumeras vezes reiterados,recebi urna carta da Diretoria da 
Rede Mineira de Viação,dizendo-me que minha reclamação não procedia, 
visto como eu deixei passar cinco anos sem pedir minha volta ao servi
ço da Estrada ,prescrevendo,portanto,meu direito ••• 

t com o maximo respe~to que discordo dessa afirmativa da 
Estrada,pois sempre desejei ser readimitido e,constantemente,escrevia 
ás aut~~idades competentes sobre tal assunto,conforme se poder~ ver no 
proprio arquivo da Estrada em questão. 

Talvez,em parte,a Estrada tenha razão,não por negligencia 
minha ou falta de reclamação,mas,tão somente,por eu assinar I~lANOEL DOS 
SANTOS e depois passar a assinar W~OEL GABRIEL ou MANOEL GABRIEL DOS 
SANT S. Creio ser esse o motivo das alegações feitas pela Diretoria 
da Rede Mineira de Viação. Entretanto ,atendendo que o uso de tais no
mes poderia provocar equivocos,já pedi aos Snrs. Dir~gentes da Estrada 

f para mandarem verificar se existem papéis firmados por um dos nomes 
supra-di tos. 

Em novembro do ano p. p.,dirigi um requerimento ao Exmo. 
r. Ministro do Trabalho,qm o qual eu expuz minha situação e pedia fos
e autorizada minha volta para a Rede ineira de Viação. Até a presen
e data não tive resposta do requrimento aludido,motivo por que delibe-

rei-me dirigir a V. Excia.,certo de que s rei atendido. 
Aguardando as ordens de v. Excia. e pedindo justiça para o 

u "caso'',firmo-me com alta estima e elevada consideração, 

M/ endereço: 

De V. Excia. 
Creado Atg. ObdQ. 

~~ 
Rua Miguel Braga ,nQ 75. 
Itajubá - Sul de Minas . 



sr . ir tor. 

Tendo ~1 o encaminhado á r o

cura orla Geral , em 6 de JuJno ae 

1937 ,,&1~· n~ 1 .139/37, ao qual 

~~Jffjf!lf!rjjUbto o pr nt docum n-
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to , pas o-o s vo sas waos , . para que 

tomei a provid nela que julg rde 
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DRS. 

NILO LIBERATO BARROSO 
JOSE' CABRAL 

ADVOGADOS 
AV. AFONSO PENA, 550·Sob. Solo 13 

FONE 3354 - BELO HORIZONTE 

EXMO • SR. PRESIDENTE DO CONSl!:IlíO NACIONAL DO TRABALHO 

W;? /6~ 
t~ r. /ó cP 
I 

t /':' 

,c I ( " 
Diz MANOEL GABRISL,braoil iro,maior,domiciliado na ci

dade de Itajubá,n&ate Estado de Minas Geraia,antigo empregado da 

~trada de Ferro Sapucaí,Rêde ul Mineira ou Estrada de F rro Sul 

de Mlnaa,hoje aob a denominação de Rêde Mineira de Viação,com sede 

n ata C pital,por ~ou advogado abaixo ~irmado,que vem,por ata 

na melhor ~orma de direito, ,MBARGAR,oom fUndamento do art.40,§ 40, 

do Regulamento aprovado pelo Decr'to ederal a 24.784,d 14 de 

~ulho de 1934,~ DECISÃO da Prim ira Câmara d8a e ilustrado Cons lho, 

proferida, m 25 de Abril do corrente âno,no Proceaao NQ 1.139-37 o 

publicada no Diário O~icial d Agosto Último (página 15.930 - 2a. 

c luna),procoaao ~1se referente á reclamação do embargante contra 

a ua demissão injusta e ilegal do cargo que ocupava na Rêde Minei

ra de Viação. 

E. S~ N. 

Provará: 

10) que á vista do que diapôe o· artigo 4Q,§4Q 1 do Regu

lnmento acima aludido,o pr• ente embargo diva ••r rec bido e apre

ciado,de vez que oe funda em 'documento novo•,aôbre qu a Frimeir 

Câmara não pronunciou,ou soja inclusa certidão fornecida pela 

Rêde Mineira de Viação e datada de 26 do mAa de ~ tembro qu hoje 

~t\nda. 

2a) ~ue é tempeativo o embargo,por iaao que atá aendo 

ncaminhado á Secretaria do Conaêlilo Nacional do Trabalho antetl de 

decorridoa ot1 6o diaa,contadoa de 10 de Agoato p.p.,data em que ~oi 



II 

publicada a decisão embargada no Diário Oficial,conforme 

o § 9 Q,do artigo e Regulamento citado•. 

3a) Que ~ baaêa a d ciaão mbargada na preacrição do 

dir 1to do mbargante,poia qu ,demitido da Rade Mine i ra de Viação 

m 10 de julho de 1.928,aóm nte reclamou ao Conailho Nacional do 

Trabalho em Janeiro de 1.937 ,portanto ,maia de oit ano11 depoi• da 

sua demi•Gâo; e ,de aoôrdo com a juriaprid noia pacifica dê••• O n

"'lho,em •e tratando de r rrovia adminiatra.da pel Gov&rno do Eata

do ,&ataria pr acri to ,em J"aneiro de 1937yo dir 1 to do emb rgm te a 

qualquer r clnmação," x-vi" do art.l78, § lO, Ng VI,do Oodigo Civil. 

4Q )~ue,entretanto,com a implea leitura do •documento 

novo• era oferecido (certidão fornecida pela ~êde Mineira de Viação~ 

fica cabalmente provado que,em data de 28 de Fevereiro de 1933,o 

embargante dirigiu ao então Diretôr da Ride Mineira de Viação,devi

damenta formal i aado, um pedido de· reintegração no cargo que ocupava 

naquola t•rrovia. de que fira impiedoaame.,nte de apedido ,procedimen-

to ·aae do embargante qu interrompeu,para oa ef'eitoa legaia, a 

preacrição de direito de toda e qàalquor ação ação contra o Eatado, 
, ~ 

e ,por conaeguinte, tambem interrompida. o atava a precriçao do cUrei to , 

de de reclamar ao Oonaêlho Nacional do Trabalho contra o ato arbi

trário da Rêd Mineira de Viação,ferrevia adminiatrada pelo Eatad • 

7a) ~ue,por i••• motivo,aómente em 29 d Fevereiro do 

corrente âno,data em que aa extingui• o prazo de cinco (;) anoa,a 

contar de 28 de Fevereiro de 1933,eataria preaorito o direito do 

embargante a qualquer reclamação,"ex-v1 11 do art.l73,do Oód.Oivil • 

••• 

Por tudo iato e por muito mai• ainda,poia,tomando êt ae 

col ndo Conaôlho Pleno conhecimento do preaente recurao,julgará 

procedente• OG embargoa,reformando,asaim,a deciaão ra recorrida, 

para,conmequentemente,aer a R3de Mineira de Via.çãe compelida a rein• 

t grar o embargante no seu C'argo ,com todaa a11 vantagena e proven-
I I ,., 

toG,isto e,pa~mento doa aalarioa nao perceb!doa e referente• ao 

peri4do em que esteve a~aatado do aerviço contra a aua vontade,ou 

melhor,de 1a de ~ulho de 1928 até a data da sua reintegração,que 
, , ,., 

por certo,ae fara,a razao de 220 000 menaaia,e a centar,para oa 
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NILO LIBERA TO BARROSO 
JOSE' CABRAL 

ADVOGADOS 
AV. AFONSO PENA, 550-Sob. Sele 13 

FONE 3354 - BELO HORIZONTE 

III 

efeito• d prom.oçÕea a que tiTer direito e apoaentadoria,o tempo 

do meamo p~ do; bem como,apóa reintogr ção,a r a Caixa de Apo

a ntndoria ~en õea da Rlde Mineira de Viação obrigada a t mar 

conhecimento do pedido de apoaontadoria do embargante. 

~unta uma oertidão in•~rumento d mandato. 

s ·olicita mbargan te que ae lhe f'aç.a 

JUSTIÇA, e 

E. R. M. 

P.p. J ué Cabral - advogado inuarito n uadro da Ordem 

doa Advogadoa do Braail,Secção do Minau G rai 

ra a 1.267. 

- cartei-
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concede todos os seus poderes, em Direitos perrnltlidos, para que em nome delle Outorgante, como se presente fosse, possa em Juizo ou fórn delle, requerer, 
allegar, e defender todo o seu direito e Justiça, em quaesquer causas ou demandas, olvels ou crimes, movidas e por mover, em que elle Outorgante fOr 
Autor ou Réo, em um ou oull"o fOro; fazendo citar, ollerecer acçOes, li beiJos, excepçOes, embargos, suspelç!les e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, 
Inquerir e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem lh'o fOr; jurar doclsorla e suppletoriamente na ulma delle Outorgante e fazer dar tnes Jura

mentos n quem convier; assistir aos termos de Inventaries e Parti lhas, com as oltaç(les para ellns; asslgnar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos 
e lermos; ainda os de contlss!!o, negacno louvaçilo o rieslstencla; fará justlflcaçOes, habilltaç(les, louvaçt:les, composições, reconvenções, confissOes, de
sis tencla, lrnnsncções, arrematnçOes, ndjudicaçOes, arbitramentos, arrecadações, protes tos, contra-protestos, outorgunrlo, acceitundo e assignnndo escripturas 
de vendas, compras, permutas. cessllo, penhor, hypotl>ecas, sobre-hypolbecas, de dnçllo IN-SOLUTUM e outras quaesquer, fazendo registrar Ines titules 
onde convier, nssignnndo para isso, os respectivos extrnctos; assim como lhe concede poderes para transigir em juizo ou fóra delle, dando quitnçllo do que 
recebe1·; appellnr, aggravar ou emburgm· qualquer sentença ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçada; lazer extrnhir sentenças, requerer a 
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M . T . I. C. - CONSEL.HO NAC IO N AL. 00 T R ABAL.H O 

1- 2. 042/38-1.139/37. 22 de ovembro ~ · 1.938. 

Sr. JJ1retor-Gerente da Rê 
... 

n ira de Vi ao 

Belo Horizonte - ~nas Gerais. 

comunico vos s r facultado , nesta secre

taria, pelo prazo de 15 dmas, v sta dos autos do 

processo em que anoel Gabr1 1 r clama ~entra es-
. ... 

sa Rêde , afim de ~ue apresenteis a cont st cao que 

ntenderdes aos mbargos o ostos pelo referido fer

rov1ar1o á resolu ão da la. Ca r do conselho Na

c1onal do Trabalho, proferida nos aludidos autos • 

... 
Atenciosas Saudaçoes 

• e 

Diretor àa Secr aria , Interino. 



M . T . I, C. - CONS ELHO NAC IONAL D O T RABALH O 

I • 

1- 2. 043/38- 1. 139/37 22 de ov m ro de 1 . 938. 

snr . nr. José Cabral 

Rua Dr. Pereira Cabral , 22. 

Itajubá - nHs Geraes . 

Consoant os autos do processo em rue anoel 

Gabriel reclam contra a . RA~e A[neira ~e Vi ação, 

solicito vossas proVidencias no sentido de ser apr~ 

sentada a esta Secretaria, dentro do nrazo de 15 dias 

a vossa Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil , . 

"' para v r1!icaçao de impedimentos. 

"' At enciosas Sauda o s 

Diretor da Secretar a , Interino. 



RÊDE MINEIRA DE VIAÇÃO 
DIRETORIA GERAL 

N.t;.~/faf'c;{&ed Q/ffuU;n~t,;flgek J)~~Q.k 
PE oa -&E IHDI CAçXo , NA I 
R&:SPO&TAt DO NUM ERO E 

DATA OESTE! OF ICIO• 

Objéto :- A:presenta o advogado da RMV.-

Sr. Diretor da Secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho. 

RIO DE JANEffiO 

.1.9 .... 3.8 ... ... 

e:portando-me aos termos de vosso oficio ng 

1-2.042/38-1139/37, de 22-11-938, tenho o ~razer de a:pre

sentar-vos o advogado desta Rêde, Dr . Nelson Luiz Iage 

Mascarenhas, a quem :peço seja dada vista dos autos do prQ 

cesso em que Manoel Gabriel reclama contra esta Rêde . 

Nesta o:portunidade, reafirmo-vos os :protestos 

de meu distinto a:preço . 

4!7,..._~ -J' ~ ~ ~ 
~eval Jose a 

TOR 

• 
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MINISTERIO DA AGRICULTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÃO VEGETAL 

SERVIÇO DE IRRIGAÇ)i6), REFLORESTAMENTO E COLONIZ,A.ÇÃO 

Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 1937· 
~ c . ./'(". r. 

Ao Dr . João Carlos Vital. 

D. Chefe de Gabinete do I inisterio do Trabalho 

éde~~recto o Serviço 

de Irrigação, Reflorestamento e Colonisação, attenciosa-

mente cumprimenta e encaminha o presente ~emorial , por se 

tratar de assumpto da alçada desse Ministerio. 



N . ....................... . 

Rêde Min·eira de Viação 
GABINETE DO ADVOGADO 

······················································· ·· ·· ····-' . ............. .. de ......................................... ........ de /9J .......... . 

O. SNR . PREoiDENT' DO CO LHO CI TAL DO T BALHO 

rro 

) - 1. o 

rec r ~ o do 
~ 

Con e t!"l. do o ... 
z, o o ernb re 

de V <; .. o, contr 
G r 1, por 
d ro o, o eg 

' O e'lb ref'rt 
e mo hor "Ór, 

• 
r 
noel 

• . S. N. 

, "", : 

.. ec ., 0 

e, por 1 

r a u 

C:l npo1o , de ez ;< e 

o re to o m r O' u e ' e t v presc rec o 

ConseL_ 
, 

o ~, e m J neiro de nos de o 

u ocorr em Aeosto e 1928 , ~-_! o r • 7 Da-

r.e fo 10, n°VI o Cón eo C v . , n, 

~ ) - lle' no n ret n ·o, o m rc nte, tnn o 
, 

nto no v end ._,o o c um pre p v r c o mesmo e .::>r e -
.. 

terrompi 28 cr t;: o o r m e Fevore r o e 1933, ue o r 

ivo, 
, 

2 o Fevcre J 938, t sse o "'0 en e em r e om quo 

ext n o pr so de 5 no 
' 

o t r e 2 e Fevere r o do 93 .... , 
t r rescr to o d r e o o m r no 

'"' 
nte 'll 1 ... 1er r c1 

censo nt o pos o no r • 73 o Con e o c vjl; o c e ,::or , • 

3 ) - n, e o doe nto 1 re ar - sjmp e" Em-





,.. , ' 
reter Gor 1, q e n"'o poce ter, como pretende o emb rg nte , 

cap c i d à e e n ter r o per · p e c r çfi o, porque s 'I.Uli os C !lU s 
... 

nterruptiv s "' o s t xat:lv11mente enumer d no rt . 172 do 

CÓd . Civil , e neste disposit:lvo nqo e t~ c pitul como c us 

de interr pç ""o, a reclrum"çfio simp e e sing d turezo. a 

que fez o emb rgante em Fevereiro de 1933; m s 

4) - uo , 
... 

e nno obstRnte, se emprest r ao pedi-

o de re ntogr \ ~ O fe to em 2~ d0 evere ro de 1933, c c 

de de terromper -pres<' Ç"O, ost .nterrupç ~ o ssim oper da , 

~ n~o a rove:lt ri o enb r~~nte, ~-y_ ào Decreto 20 . 910 de 6 de 

J neiro de 19~2 q e regul out q prescr r.<io qu nquonal fRvor o 

Estado; re .ente 

5) - 1e, ten o o c t . Decreto sposto o "e 

rt . 9° quo a. pre.scr ço1 o .._1 1.nq enn.l in crromp d contr o E t -

do, recamo~ 11 correr pe pr so , j ' em 28 de Aeo=to 

de 1935 , qu ndo se eseotou o .eu no 1 p.o pro cricjon 1 pelo 

C1Jr~o do 2 . nos e .6 mezo , p esc:r to e t v o re to do 
• ,.. 

nnç"o ; 

6 ) - ue or es es fundamento· , devem ser julea-

dos n~ o prov dos o~ emb reo. ÓrR mpuen do e m n re~pe -

t ve decis ""o emb rg d , como é da m is 1 dima 

J U S T I Ç A 

OLo óL<- .:+ "'-'--P- , ._o • \ "~ rot. '-Pe.. r &..o cQ ''1;$ I( 

~ \r ~~ J.---6 fo-~ llo-vc-~ 

I • • r 
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ITAJUBA' - Minas 

Saudações : 

Itnjubá , l6 d Dezembro de 1938. 

Ilmo . Snr . J . B. de Hartins Castilho, 
D. D. Diretor da Secretaria do C.N . do 

R I 

Acabo de r ceber o Oficio fA/ll,n~ 1- 2 . 043/38 -
1 9/37 , de 22 de Novembro deste ano , dirigido a meu mano,Dr . Josá Ca
brnl, dvo~ado residente em BELQ_BQ'{IZON~~L~~~-~Q~oO ~~NALn~ 550 ~--· 
SALA ll_ . 

Como,por~m , eu tamb m sou int~ressado na solução do 
"caso" do Sr . ·.noe · ~x-ferroviario da Rede ineira de Viação, 
e,estando em duvida sobre o verd,deiro destinatarjo do oficio ludido 
(foi dirigido a meu irnão , porám para o .meu antigo endereço ),t enho a 
satisfação de enviar a V. S. dados sobre minha carteira profissional : 
Ordem dos Advogados do Brasil- Secção· de inas Gerai~ - : 1.470 -
Carteira de Identidade de Advogado e pedida ao Dr . ~alter Cabral -
Séde principal da advocacia : It jub: , s de da 23a . Sub- Secção . Data da 
inscríçe.o no quadro da ordem : 28 de abril de 1937 . · 

Si,por ventura,V . S. queira oe dirigir ao Dr . José 
Cabral,afim de científica-lo do i~teiro te r do Oficio sobredito , po
der{ faz -lo para o ender ço supra-mencionado . 

Sem mais , aguardando suas honrosas e estimadas ordens , 
subscrevo-me com todo apreço , 
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M . T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 1139/37- O Che~e do Gabinete do Snr . Minis 
tro do Trabalho,~Industria e Commercio encam! 
nha uma reclamaçao de Manoel Gabriel contra 
a Estrada de Ferro Sul de Minas . 

Manoel Gabriel , com ~umdamento no art. 4Q 

-ereto 24. 784 , de 1 de Julho de 1934, interpoe, dentro do prazo 

legal, embargos á decisão da Egregia la . Câmara deste Conselho , 

Que julbou prescrito o seu direito á reclamação , em ~ace do art . 

178, § 10, nQ VI do Codigo Civíl . 

Realmente , :pertencendo , a reclamada, ao Estado de Minas , 
~i c ou 

o s u direit o prescrito, a:pós 5 anos contados da data da dispen-

sa . 

Todavia, com a apresentação do documento novo (~ls. 29 e 

30), a hi:potese se trans igura , :porQue se constáta QUe a :prescri-

-çao ~oi interrompida em 28 de Fevereiro de 1933. 

Contestando os embargos de ~ls . 29 "usQue" ~ls . 30 , de-
~ -clara, a Rede Mineira de Viaçao : 

a) - QUe o documento apresentado re~ere- se a uma simples 

reclamação, um singelo :pedido de reintegração diri~i 

do :pelo embargante ao Diretor G€ral , QUe não pÓde 

ter a capacidade de interromper a :prescrição ; 

b) -. Que , si a aludida reclamação interromper a :prescri-
-çao, nenhum direito terá o embargante , em virtude 

do art . 9Q do decreto 20.910, dê 6 de J~o de 1932 ; 

QUe diz: 

"Art. 9Q)- A :prescrição interrompida recomeça a correr, 

:pela matada do :Prazo, da data do áto QUe a inter l ·om 

:peram ou do ultimo áto ou termo do respectivo :processo. 11 
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.... 
" C o n c 1 u s a o " 

o primeiro argumento da Rede Mineira de Viação , ~elo qual 
..... fiiW - , 

a sim~les rec1amaçao nao interDom~e . a ~rescriçao, e im~roceden-

te, ~ois as nossos mais altas Tribunais têm decidido que: 

"1Q) A ~rescri~ção ~Óde ser interrom~ida, ~or meio de 

reclamação, sob f' Órma de requeriment o (AcoÓrdão da 

Corte de A~~ellação do D. Federal, na Rev. de Direi

to, vo1 . 52 ~g . 128; Octavio Ke11y, Manual da Juris

p.rudencia Federal, no 1. 676) . 

'2Q) Tendo havido reclamação ~ertante a autoridade adm~ 

nistrativa, contra um acto re~utad o illegal , ~ da da

~ do indef erimento da respectiva ~etição que corre 

o ~raso ~ara a ~rescripção do direito que se julga 

ferido (Acc . do Supremo Tribunal, na Rev . Direito , 

ol. 64 ~g . 106) ." 

-"3Q) Interrom~e-se a prescri~çao pela simpl es apresenta-

ção de reclam ção do interessado contra o acto que o 

attingiu (Acc. da Côret de Appe1ação de s . Paulo , no 

Archivo Judiciario, vo . 36 pg . 279) ". 

-A presente hipotese se ajusta, entretanto, com mais perf'eiçao , 

no comentaria do Professor Car~enter , feito no ~nual do Codi

go Civil , de Paulo de Lacerda , (Vol. IV, ~g . 564) , que é o se

guinte: 

" A prescri~ção da acção do ~articular contra o Estad o, 

além dos meics constantes do art . 172 nos I , II , IV e V 

do Codigo Civil , ~Óde tambem consistir , como maio de 

interrolllJlel-a , pela simples apresentação da reclama ção 
, -do :particular a re:partiçao coirl].)etente ... 

O segundo argumento da êde Mineira de Viação , pelo qual o 

art . 9 do decreto 20. 910 , de 1932, rege a :prescrição do direito 

do embargante, é, egualmente improcedente. 
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A a~licação do decreto 20 . 910, de 6 de Janeiro de 1932, no 

processo em que Antonio Julio Strekel reclamou contra a Estrada 

de Ferro Central do Brasil, suscitou forte divergencia, sendo 

vó~o vencido , no Conselho Nacional do T~aoalho, o ilustre Con

selheiro Dr. Rêgo :Monteiro . 
, -Submetido o processo a elevada apreciaçao do Snr . Minis-

tro, este firmou doutrina de acôrdo com o vóto do referido Con-

sel heiro . 

Desde o despacho do Snr . Ministro, t em,o Conselho, negado 

a aplicação do 11 20. 910 11 , firmando pacif ica jurisprudencia , pela 

qual a prescrição é regulada. pel os d·is:posi ti vos do Codigo Civil . 

I s to posto , cons iderando que o document o de f l s . 29/30 

demonstra qu e a prescrição foi interrompida ; 

Considerando que o reclamante possuía mais de 29 anos de 

serviços quando foi demitido (fls . 9/ 10) ; 

Cons iderando , enfim , que a sua dispensa por economia i n

fringiu o .art . 43 do decreto 5. log, de 1926 ; 

Opino pelo recebimento dos embar gos af im de ser determi 

nada a reintegração do suplicante. 

Rio de Janeiro , 6 de Janeiro de 1929 

c 
(:_, 

I 

/ 

--------- -~--

A. 1'ecn~co na 

q_ /.J-1 

• 
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ASSUNTO 

'"cJ+.-da ~JJf:tMe-1t ~ - ,ú, __ ~-u,a, 

.(iJLJ.o..Jk_.MM-~ J; v'!td{liM~- e/R_:__ 
~ 

.(jpMJãf:t ~-'f~f-J, Jll&_~·~ 
( ~tfp RELATOR J 

Ir~ (';; 
··················································· ····················· .~.a. ............. j~ ............................... -..... _ ........ .... . 

DATA DA DISTRIBUIÇAO 

........................................................... _.. .. .. ) ... b --:: J ~ .. B j. .. .......................................................................... . 

DA A DA SESSAO 

.............................. 4;4 .... :::.= .............. ~ .... :. ............. 1 ............. _ ......................................................... .. 
' . 



IIIISTEIID DO TIAIALHO, 
IMDUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO 

ACCORDÃO (CP-31/39) 

19 ..... ª~·-· ·· ··· 

VI8'l'OS i ' R 'LA'l'ADOS os autos do present e processo em que s o 

partes : o ferroviário I• anoel Gabriel , como embargante , e a R de Mi

neira de Viação (Estrada de Ferr o Sul e inas) , como emba.egada : 

CO NSIDERANIXJ que a Primeira Câmara , por· Ac6rdão de c 5 de Abril 

de 1938 (publicado mo Diario Oficial de l O de osto eguinte ), j ul -

gou improc dente a reclamação que o f erroviário :Manoel Gabriel o fer~ 

ceu contra sua demissão da referida :~strada , por falta e fundam nto 

1 gal - art . 178 , 10, nQ VI , do Codi go Civil- ; 

CONBID'• que a essa decisão of>Ôe embargos o suplicante pa-

ra êste Conselho Pleno ; 

C NSIDK AI\1))0 que o embargante , com as raz~es de fls . 2b/7, e 

doc . de fls . 29 , pr eten e demonstrar que a prescri ç; ão aplicada á lli

potese dos autos foi int rrompida regularmente ; 

CONSID~~\ ·~0 , todavia , que não é aceitavel a alegada interrup-

ção, pois a mesma não se fez de modo habil ; 

RESúLVE o Conselho Nacional do Trabal ho , en1 sessão pl ena, por 

maior ia e contra o v6to do Relator , desprezar os embargos e confirmar 

a decisão embargada . 

Rio de Janeiro , de 1939 . 

Presid nte 

R lator ad-hoc 

Proc . Geral. 

Publicado 

.. 
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c 
l-v?4/3 -l.lv I 7 20 19 

S:r:, D1r t r in ir 

Rua uc 1 no 383 

C1 G d or1zon~ t. 1 

r n to- o , d ord do r. ,T 1 nt , o6p a, dev1d -

nt utict a, ocSr -o p o10ll 1 lo Co o l ho o 

r b 1 o, lon d l d últ o. o pro-

o o q te r n g d , r p o 1 n e, 

no 1 G brie 8 Ade. 

-t noio s ud ço 

D 1 
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c 1 se 
-975l~9-l . l39I~W 20 d i o de 9 9 

r. I' nC)el br1 l 

I d c i x · d Apos nt dor1 
,.. 

P n o s 

do rrovi rios d n d ln ir 

u \ pt10 1 - 1t!c1o C D6ri 

lo orizo~t - n G r 

L vo o o o oonb o nto, p ra os v dos f in J qu o 

Con lho N cionttl do Tr b h o, r ci o o r o int rpos-

to r e 0lt{/w0 F .ri ir c j leou S.rn t'Ooed e te 
... 

or vcS :rorm~l d d Vi 
,.. 

ç o con r .. r ç o, 

pl nad 19 d .r n iro :pró i rindo, r e olv de r z.._r 

dito oo t r d ci 
.. 

mb lo t nd -os r o o 
' 

me tos co do c6rd .. o ublic o o "Di rio Oficial" de 24 

d Abril do corr nt o. 

Ate Q'lo a -ud ((O 

Diretor "' 1 4 s~or 
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RIO 

l~~ .. ?5/39 

Sr . Manoel Gabriel 

A/C da Cai oca de Aposentadoria e 

Pensões dos Ferroviários 

Mineira de Viação 
4 450 ~ 

Rua Sapuoa!- Edifioio Chagaa~~~--~----~~~~ 

"BELO HORIZONTE" Minas Geraes 

. ' 
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C ON SEL H O NACIONAL DO TRABALHO 

CN/NSC 
J~~-75/39-1.139/37 

RIO DE .JANEIRO, O . f'. 

20 de Maio de 1939 

Sr. Manoel Gabriel 

A/C da Caixa de Aposentadoria e Pensões 

dos Ferroviários da Rêde Mineira de Viação 

Rua Sapucai - Edifício Chagas D6ria 

Belo Horizonte-Minas Geraes 

Levo ao vosso conhecimento, para os devidos fins, que o 
Conselho Na~ional do Trabalho, apreciando os embargos interpos

tos à resolução da Primeira Câmara, que julgou improcedente a 

reclamação por v6s formulada contra a Rêde Mineira de Viação,em 
... 

sessao plena de 1~ de Janeiro próximo findo, resolveu desprezar 

os ditos embargos e confirmar a decisão embargada, pelos funda

mentos constantes do ac6rdão publicado no "Diário Oficial" de 24 

de Abril do corrente ano. 

Atenciosas saudaçÕes 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 
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MINI ST~R I O DO TRABAI..HO, IN D ÚS TR IA E COMS:RC IO 

GABINETE DO MINISTRO 

AS S U N TO 

Manoel Gabriel 

R. Jliggel Braga, 75 ~"-711-
I tajuba Minas 

Tendo requeridê>J 1a sua rein

terraç~o na Rede llineira de 

Viaç~o e, como o seu reque-

rimento tenha sido indeferi 

do, sold:.ci ta ao Sr . riinistro 

ordenar sejam desentranhados 

os documentos , principalmeg 

te o d~ cont agem de seu tem 
f\ 

po de serviço naquella Rede . 

Em 28 de _ __;o::....:u:.:...t:;...;:ubro __ de 19..3...2._ 

ICHADO 

NO TA DO S E NH OR MI N ISTRO 

Lepage : 

informar . 

30-10- 39 

~T -

LF 
J .2 o_f_~_, ______ _ 
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EXMO.SENHOR MINISTRO DA TR ALHO,INDUSTRIA E 

--... 
vL. c. V] ./ . 

c.._ 'vt. .1/ 1 . 3 7 w0'1 
Man e~ Gabriel,abaixo aeein do,ex-trabalh dor da Eetrada de 

Forro-REDE MINEIRA DE VIAÇÃO-tendo requerido a V. Excia . sua reint gra
ção na referida Estrada e,como seu requerim nto foi indeferido,vom re
querer V.Excia.digne-se ordenar sej m desentranhados os docum ntos, 
principalmente a contagem de sou t empo de serviço prestado áRede,que 
ee encontram no processo 1139 de 1937 e 15163 de 1938 e remetidos ao 
requerente,para fine de direito. 

~,,.. -J dt- c:J~~?LL ~9cJY 

~r~ 
~ 

l!.ndereço : Rua 1\niguel Braga ,ni275-I tajub '-Minas Gerae • --
c bl o 

a 1.a seccã em-----
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M . T . I. C.-CONS ELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

:YA/SF 

1- 182/40 P. 1.139/37 

snr. anoel G briel 

Rtta Uguel Braga, 75 

It 

o om re:ter3nc1 

1 de e cr iro de 1940. 

ao processo em que reolamai 

contra a Estt-ada de Ferro Sul de inas ( Rêde 11neira de V1â 

c; o ) , incluso voe remeto, de ordem do snr. residente, uma 

rel~;~ç o dos documentos cuja restitll19 o f'o1 por v6s requeri

da em 5 de outubro do !no pr6x1mo findo, ficando dita resti

tuiçllo, dependendo da devoluç!o, a esta Secretaria, da aludi 

da relaç!o, com o vosso recibo. 

tenoioeas saudaçees 

(~~~7 
Diretor Geral da Secretaria. 

\ 



I 

• I 

I 
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Recebi, do Conselho 1 acional do 11 rnbalho , 

os seguintes docnmentos Q.Ue se encontravam junto .... ao pro-

cesso em que reclm1ei centro a Estrnd· de F'cr o Sul de IH

nan ( :têde iHneirn de Viação ) 

1 Carta da Rêde Hineii •a dP- Viação, datadc ele 29/'7/31; 

1 C 1)ia da carta dil'iGid ao Di·('etor da J~st.J:>ac1a rle 

111erro Sul ele run s, pela ,Tunta GovePn tiVA do Sin-

dicríto Ferrovi :r.i o e Cruzei r>o, datada de 6/11/35 ; 

1 Certi clã o de tAmpo de serviço passnd em meu favôr 

pela {êde Ilineira àe Viar·ão. 



• 

1:] ·~ . 
;r. ... c ' 'j • 

, 

' . 

• 



MINIST itR IO 0 0 T FIAB A L H O, INDÚST RI A E COM E R C IO 

~ NACIONAL DO TRABALHO 

.s..r..! ...... P.J.r~ .~-º -r. .... 4.ª·····lª.! ..... 9.~.º-ç·;·º··· · · ······· ................................................................................................................................ .. 

Tendo sido re e ti tu ida a e e ta Se c ret a ri a devi damen ......................................................... ......... ............................ ......................................................................... 1 ........................... ... _ 
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1
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M. T. I. C.- CONS E LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MA/SF 

1-J'fJ/lfo P. 1.139/37 ~O de fevereiro de 1940 

Snr. anoel Gabr1 l 

Rua igue1 Braga xQ 75 

Ita3ubá - Estad9 ge Minas Gerais 

Havendo sido devolvida a esta Secretaria a re

laç o que voa foi enviada cam o ofício 1-182/40, processo nQ 

1.139/3'1, de lQ de fevereiro corrente, com o vosso recibo, ju,n 

to vos restit~o os documentos constantes da mesma relaç o. 

Atenciosas eaudaç8ea 

( Oswaldo Soares 

Diretor Geral da Secretaria. 



' . 
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M. T, 1. C . - CONSEL.HO NACIONAL. 00 TR ABAL.H O 

xxxxrxxxxxxxx XXX 

Em cu ri e t desp ch x r d p lo Serh r Pre 

dent do Con elho cl 

S11v tre Péricl d 

balho . dout r 

o e1r , .. r lh e -
ent er o do pr c rot colado s O DJ.! 

r 11 cent tr nta ave de 11 nove c t 

e tr nt que const r cl 
... 

ç o sete , 

n el G br e c ntra tr d rr Sul de 

(Rêde 1 de ref r nt a t -

-çao pr t colada o n er c nco 11 tr z n 

doz do corre te no , n 1 no Ge r1e1, 

eu do o d utor Carlos lberto ranco ol1c!-

t lh eej s do p r ) t"'or d 

pet1ç - d r lh s v e e c nco e , b) o do re -

cer de r 1 . 
' C TI CO qu , r -q ar nt e 

ve do o processo Con lho c on 1 o Tr o n_ 

e r 1 cento e trint e nova de 1 no v c e t 

r1nta e e, v 1 1qu • co relaç ... o o e 

_L con tar o egutnte: xc lent1ss1 s n r Pre 

sid nt do C n e1ho a c on l o Tra lho. D z A -
O L GA I L., br s1le1 , m 1or , d mie 1 d n c1 

d de de It 
# ... 

E de 1nas ju a, ne te t d Gerais, 

ti pre do a tra c e r r S puo , êde 

Sul 1n 1r ou de rro Sul do tna , h -
je )b dono 1n ç ... o d ·de 1ne1r d v 

ede n st C a 1t 1 . r u advo d b ix f.Lr 



M. t. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

t1r do , que e , p r est na lhor r rm de 

direito , E ARGAR, c undamento no rt1 o quart , 
, 

P r to u rto, do e ul to pr v do pelo D -
, 

cr t ederal n ro 1bte e tro 11 t cent a 

e o1tent e quatro de quartorze de julh d m1 no -
vecento e tri t q ro , a DECIS O d Pr1 ir 

câmara dea e iluatrad c naelho , pr r r1da , • v1n -
te e c nco de br11 do c rrente an , no r ce so u -
er 11 cento e tr1nt e n ve de 11 n acentos e 

trinta e eta e p 11c d no D rio O 1c1al d 

osto Últi ( na u1n e 1 novecentos tr1 -

ta, segu a coluna), prooes ês e refere te á r -
c -a nua e bar ante con r 

ta e 1le 1 do c o cup v êde in ir 

Prov rá: lr1 iro) 
, 
a vista • s. • 

do ue dia õ o art1 
11 a a q rto , do q rt , 

c lu 1 o, o pr sent e bar d .. 

v e ce .do e apr c1 o, de vêz que funda 

Ôbre que a Pr doe , ir câ r -no v 

e pronunciou, ou ja a 1 clusa certidão forneci-

1r d Viaç· d tada e inte e 
,. 
• eta d oj f1 da. Se te br q • )-

Qu é t pe t1v e ar o ~ por 11 

so que est en-

do no m1nh d à S cret ria do Con elh c1 nal 

Trabalho antes de decorridos o ae enta d1ae,c n-

tado de dez de go pr ado, data e 

f 1 publ1c da dec1 ã embar no Di rto 0t1-
, 

r c1al , conter e d ter 1na aro nono , d ar ti -
o e e ul ent cltad • T rce1r ) 

a dec1 ão e b da na pr scr1ç- d 

bar t , po1 qu , de 1t1do da êd 

e b 
... 
e a 

ire t do e_ 

neira de 

pr1 eir de julh d 11 vecent a e v1nt 

oito , só te r ela ou o C n el ac1 nal d 

• 



M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

do Tr b lho J iro d 11 nov c ntos e tr nta 

e , portanto, 1s d oito ano d p 1 d aua 
... 

jur1sprudonc1 p ci-

fica dê se C n lho, s tr t nd de rerrovi a~ 

mlniatr d pelo Gov""rno do t do, taria pr cri 

to, e janetro d 11 no ec nto e tr nt e sete, 

dtre1t do ernbar ant -a u lquer r cl m ç o, ex-

vi" do r 1 o cento e s oito, p f 

n e r do Cod1g Civ • u to) "'u ' entr -
t nto, co a ai pl 1 itur do doe v " 

o ofer cldo (cert1d·o for ctd pel êde 1n 1-

r d Vi ção) , fica c bal ent prov d que, da-

ta d vinte e ito de fevereiro d 11 nov cent 

iu o e t-o Di e tr nt ... 
tre , o embar ante d r -

r t r d nte f r-

11sado , um p d de relnte açH n 

ocupava naqu la f rro 1 de que f ... ra 1 

q e 

d a -

nte desp dldo , pr c d1 ent do b 

qu int rro ou, o e1t s le ls , a pr ri -- -ça de dir •t d t d e q 1 uer ç o c ntr 

t o e, por c nseg te, int rr pid e -
t v 

1 

pr scrição do d1r t d r cl 

ac on 1 do r bal o c ntr o to 

r Cons.!, 

t ár1 

da Rê in ira de V! -a , terrov1 ad 1n1stra a 

pel · st do . u nto) 
... 

, p r ess tlv 
, 

, s m n 

te e v!n e e nove d ver ro do eorrent ano , 

d ta que ext!n u o p azo d ctneo no , a 

contar d 1nte e o to d f ver ro de m11 nov ee~ 
... 

tos e tr nta e tr , estaria p eaer t o d1re1t 

do emb r nt a q lqu r r cl -ç o , ex- vi , d 

r ti cento tent 

tudo 1 to por uito 1 nd , p ia , to nd 

• se col do Con elho Pl no conh c1 ento do pr -

.. 



M. T. I. C. - CONSEI HO NACIONAL DO TRABALI-iO 

r en o, j 
, 

r e tea oa bar oa , r c 

' • d c ra r corrida, p ra 

nt nt , r a tne1r d 1 ção o 

p 11. r 1nte r o b te no eu c r o, co 

t da as 
, 

prov nto , 1 to e , nt 

l ' r1o 
... 

n p rc e rer r nte p r1_ 

d e q atev do aerv ço c ntra a 

v o u 1r d julho de 11 n_ 

vec to d t da ua r int -
• - d du , ra a en• a ' QU r c 

tos in te 1 ensa c nt r, P r a 

a que t e r di 1t a n fe1t • de r 
... 

oç 

b • e o o; co o, p • ado 1 , o do 

a 1n a r c X d r 
... 
o d r 

c o r d r-

nt • o 1n tr nt d 

d t • llc nt I 

ç e lo orl e, tr1nt d r o 

e 11 e oi •• • ( ) 

r • no -
d d 8 

u nt 8 

~)' r Q - c 

t nte: - 11 c n o tr nta e 

nov de 1 nov c to e tr n e et - o c • 
o b net do • , I -

dÚatr1 nc -Q o c 

anoe1 b • c ntr a de r r 1 d 

1 .- c - 1 1 , c r nt 

n art1 rto, r o, d de r t 

nte q tro 1 t c to e 1t nt q tr 

d q t rze u1ho d 1 n v cento e tr nt 
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e uatro, 1nt rpÕ , dentro do razo le 1, mbar a 

~ d c1 - o da Egregia Primeira câm ra de te Con -

1 o , que jul u prescr to o u d1r to • reol 
... mt do rt:!.go cento aet nt to , çao , e e • o p 
,. 

aro d num ro a ia do o igo Civil . ealm r a z , 

te , pert nc ndo , recl d .I o st do de in a • 
, 

o eu dir 1to ficou pr cri to , p cinco nos COE 

t doa da data da di pens • Tod v a , com pre -

nt ç-o do doe~ ento o o (tolhas vinte e nove e 

tr1nt ), hipOt88 88 tran f ur 1 porqU con_ 

ta qu a pre crição ro 1nt rr mp1da m v nt 

o to d fevere1r de 11 nov cento tr n 

os d folhas vinte 

· no e usqu fol s tr1nt , d cl ra a Rê e lnel• 

ra de Viação: ) - que docum nto pr sent do r~ 

ter - a 1 ple ela q , um ln 1 p d! 

do d reinte -ç o ir! 1 o pelo cmbargant 

Diretor Geral, - , u n o pode t r a c p cidade de 

int rromper prescriç• ; b) - que , s1 ludida 

r preacr ç · o , en di -
, 

e to tero o nte , virtud do art1 o n -

no , do decreto vint 11 ovec n o e dez d 

d j ne ro de 11 10v c nto e tr nta d 1 .t q 

iz: " ti no o) -

reco ç a correr, el 

do t que interrom 

mo do respectivo proee 

e ir r u: nto d R .. d 

qual a simples recl 

crição, 
,. 

1 proc dent 

prescriç-o _nterro p1 a 

et de do prazo, da data 

ou do ' lti to ou t r 

o. - CO CLUS o - o pr1• 

ln ira de 1 - pel ç .t 

ç · o não int rr a pr a -
, poi os nos os 1-

toa Tribunal 

pre or19ão pod 

"' d c dido qu r " r1 ir ) -

r in rro. pid , por elo d 

recl ob rór de requeri cnt ( cord· o da 
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d côrt d -Apel o do 1 tr!.to d ral, n R 

ta d Di 1to , v lume cincoent 

to e 1nte e 1t : Otav1 11 ' 

doi , p g~n o 

nual de Juri 
,. 

prudenc1 ro mil sei cento der l ; n ten-

t e e ia) . " "Segund ) do h vido r cl 

autoridade d ini trati , contra a 

da reput do 11 

resp ctiva tição qu c rre o p zo p r a es-

oriçã o d1r 1to que e jul fer1 (Acordá d 

upre o Tribun 1, n vi ta de Dir 1t , 

aea nta quatro, p g1n c ntoe 1 ) • rc 1 

ro) Inter omp -

ent ção de r ol 

r cri ão pela 1 ples pre-

-ç o do 1nt r contr 

ato que at1n iu ( cor ·o d d -pel ç o 

t de -ao ul , no 1c1 rio, ... 

ta e sei , pa ln ua nt a e t n v ) . 

pr a nt hipot e aju t , ntr t nt , 1 
~ 

o co nt r1 do Prote or C rp ter, 

eit no anu l do Co o Civil, ul d L -

cerda ( ol q rto, n qu nh ntos en-

t e qu tro), qu ~ e o seguinte: A preso d 

ç· do p rtlcular eontr o ~ t do , alé d e1 

constante do rt1g ce to e nta • doi , n 

ros, , d s, q tro e c nco do Cod1 o 1v 1 p 
' -

de t b c ns1 tlr, o mo lo de 1 ter - a, 

pel a1 ple ap sentaçã da r cl o rt.1 

cular à repartiç·o co pete te . " O egundo ar u-

n in . ra d 1 ç ... o, pelo qual o ar-

tig nono do ecr to int mil ovec nt 

de mil no cento dois , r 

do mb rg nt • , e, 1 

c dent • -pl1c çao do d ereto int 

e dez 

r ser! 

1 pr~ 

11 nov -

c nto e de d s d j ne1ro d 11 .ovecento 
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no c nt tr•nt e , no p oc a 

Anton1 Jull Str 1 r cl ou con 

d rr C 1 o r 11, u c1t u forte .. 
no a, nt 'to lho ac ncido, no o 

do rab lho, o 1lu tro C n to r 

ont 1r • Su t d 

-çao o n or 1n1 tro, 

• 1 

t t1r ou do r! 

cl,! 

de 

a ""rdo c o Óto t r1 o Con elh lro. 

d d s cho do n or ' o 

D -
1 

do pl1c ·o d 

ac1t c jur 
... , 

cr ç o 

v 1. Ist Posto, c 

folh v1nt no 

r1 ·o to! 1 t rro p 

cl nt 

v Q 

1 

00 1 

1 • 

e r 

o d 

v1nt 

cnlc 

s ui. 

n o r 1 

o, nt1 • 
art1 o 

c no no 

r .1 

Ja ir , 

nove . 

1 o u 

c r o 
, 
ua 

q 

c 

1 

1nt 11 nov c n os d .. 
prudenc1 , 1 1 pro -

lt vos do C dl c 

1d o oc nt d 

tr p 

• , ndo u o .. 
no no 1 t 

t1 o (tol n v z) ;Con 

1 na a r con 

tr""a o c t oi 

to do 1 

r ç""o do p 1c t • 

j 1r d 11 ov c t 

o) r ind - • 

• 

1n1 t' i o o 

ro1c1 na 

D s 1<11 

D p t 

I 1 id 1 , a Di 1 - d • 

elo 1 

a! 

a e 

nt d J t ç 

r 

1 d 

lh ' 

d tl 

1 c 

o 

• 

1 ' 
pr 

' c 
tu to 

o 

nt 

1 

rtld ... 

da 

o-



Per r , sobr o t pil s tede -
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Extra~,nesta data, a certidão constante por 

cÓpia, á f olhas 62/69. 

Em, 4 de maio de 1942 

Tina Vltta 
Escri turário XIV 

Assinei a certidão 

Em \..\.. de 

' L- i 
elina da Silva Pereira I 

Chefe da SDI-Substituto 1 

I 
Visei a certidão I 
Em ~de maio de 19~ 

Recebi a certidão requerida 
Em de mal o de 19L~2 



......d:< ;,t,.:::: ..... -z· -·- .. ,. - 7 ..... .: .,.L--/--:- -·- · -.~ 

... ..-- ,._.~,_J .... ~ ~ A. ~~ .. ~ j---1?-:...J?/ ~ ,;---

~ ~ .,-. ~ .1~3y'l.l~ 
~ - z .-.L., ~-Lo ,.4 .I , , z:. 

- ~ 

----....- ~-..,z_ _, ___ .r 



- --

- ---

-----.. 
------- --





t . 
/ • 

• 

••• 



·:;. MINIST ~ RIO DO TR 1 ~ .. .... A BAI...HO IND' YJ 
,,'\1''1.'!. ~! .~ .JUSTICA DO TR ' USTRIA E COM~RCIO 
~ AB A L.HO 

·. c~$."§?.//Jf ~~Hofl/ ~JP 





MINIST IÕRIO 00 TR A B A LHO. INDÚSTRIA E C OM IÕ RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CBT- 1 139/37 • 

......................... Eu.,. ... c r.1 .. An.e.r.t . . Franco, .. àaixo .. a alli. . _, .. 4Ya&a4o e ..... 

_p;r._ .c:v.a . :r. ... ti ... a •el. . .1 1 • .. t .. c.lar. .... quo ... r.o.c .. i1 .... ne.e.t. . . ta.,. .. 

. s .cçl ... ú ... D.i. aí ios ... In 1vidi ia,.... . .. can. .. o .... 4eapach ... . Sr •. 

. P.re 1'ent.e. C ra. ... e .. Ju.e.tiça Tr alh~, ... a p curaç o .. qu me 

.t. i .... out rcaU. .. pe~ .. meu .. co ti tui te .e ... j.unta .. á tl.a . .... 59.,..... estes .. . 

... taz .... c.or.t•... pe.t1.ç.l ... io .. t.l ..... .... 12~ . .. ...................................... . 

.... . ... ~unh. ... e .. 1.94..2....................................................... . ....................... ..... .. ... .. 

........................................................................................ ')(. ............................................................................... . 

.. . .......... ................ .... ············ ........................................................... ·············· 

........................ ·································· ................................................................ . 

··· ············ ································································· .................................... . 

········ ................ ········· ............................................................................................................. .. 

........................... ........ .............................. .......................... ............... ...... ........... ............ . .. .............. .......... ........... ...... .. 

..... .............. .......................... ...................................................... _,, .......................... ................................................................... . 

.................................. ............ ..... ................ .... ...... . .. .............. ........... .... .............. ................................... ............. ..... .... ..... .. 

........... .. ................................................................................ .................... . ......... . .... ... . 

........ ............... .... ..... . ................... ........... .... .. . 

........... .......................................... . 

...................... ..................... .... . . ....... .............. ................. ..... ...... . 

..... ........... ... ................ .... .... .................. ......... ..... .... . .. 

.. ............. ...... ................ .... . 

.............. .. ................... ............. ........ ................... . 

..... ............................................................ ;······"' ................................................................................................. . 

.......... ............... .. ..... .. .............................. ... . .... ......... ........ ..... ... ...... ....... .... .......... ... ........... ... 

................. ........................................... .. .... ............................... ........ ... ...... .......... ........ ................... ... ........... ................... . 

..................................... ................. .. .......... .. . .. ... ... .. 



<n 
UJ 
o 
(.) 
~ u z 
:::> 
~ 
o 
u 
UJ 
o 
o 
(.) 

> a: 
UJ 
lll 

I 

M INISTÉR IO D O TRA BA1... H O , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

COMUNICAÇÕES 

Procedência: MANOEL GABRI EL 

\ 

\ " • 't 

A ss unto: ........ _ .... .!1?.ª .. !.9. ..... ~~--~~.~.~.~-9.:9. ...... ~.~ ..... ~~-~- se!:_~-~-~-~-~.?.:.~-~ .. . 

I;J;!º-ª.êll~.ª-º±.Aª-.~~-º~~•~•••• •4~ ..... ~1?.~.~•~P.:~ dt>r ia · . 

..................................... -......... .~.n.s.Õ..ª··ª·· ···ª·ª' ····R~.Q..ª ..... M.~.D.ª.J.r..ª···· .. ª'-~····.Y.i.:ª.ç·ª-·º· ·· · ........ ........ ---· 

MTIC 
83??-939 

1?344-939 
"-Kb 'IJ'- ?-3i 

@) 
.JANEIRO, O , F, 

DISTRIBUIÇÃO 
•-•••••••••• ••••••-•--•-•-•-•••••-- ••••• ••••••-•••-••••-•ouoo-

.................... __ , ___ _ 

············-·································································································: ................................. ~ ................... : ............. ~ .. : ........... : ........ ---· - ······ ·········-·-····-----·-- ·--·--·····-

ooo ·---•--•••••••••--•• ••-••-•••- ••••••••••••oooooooooooooooooo oo •ooooon•••• ••h••---··••••••••••• •-••••••• - •••••••••• •• ••• •••••••••• ••• •••••••••••••••••••••••• ••• •••••••--•••••••••• ••••--• • -••·••·•••· • •• •• •••-••••oo ooo:oooooo• ••--· - · ·---•-

···-········-····- ···----··-·--·-··- ·--··········-·-·-···-···-······-····-·· .... ··········-·····--············-···---·-·- - .. -- .. _ ................. - - ---····-- --

----------········----·-·-···-·-·-·-··· .. ··················· .... ·-··-·-··· .. ····· .. ··-········-··· .. ··· .. .. - . --·--·-- ------

- -------·-------------------------.......... .. 



I, 

C P I A 

Ao C. N. Trabalho . 

27 . L~ . 39 - a) Marcial Pequeno . 

205 de Ita.jubá MG 326 42 22 1330 RP 3~p000 - Ministro 

Traballlo Rio DF - v.s . indeferia processo 15163 empregado mais 

10 anos serviço estrada demitido econÔmia Venho pedir bondoso 

chefe favor mandar aposentar-me Vivo sem emprego passando maiores 

dificuldades frumilia grande Espero ser atendido bom Ministro 

conhecedor direito Sauds ·Manoel Gabriel - - -

Irn . 



.. 



M. T . I. C. - CON S ELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 1.139/37 

AG/JP .., 9 38 

VISTOS E LATA:>OS os autos dêste processo em que Manoel Ga

briel reclama contra sua demissão da êde Uneira de Viação (Estra

da de F~rro Sul de Minas): 

c~ SIDERANDO que o reclamante pretende seja determinado por 

êst e consel ho o pagamento dos salários que lhe são devidos na oito 

anos , e , bem ass im, que a r espectiva Caixa de Aposent adoria e Pen

sões promova a sua aposent ado ia , visto ainda se considerar func i o

nário da referi da Estrada ; 

~~~~~D~O que o supl iqante só reclamou perante êste conse-

lho contra·o ato da Estra a em Janeiro e 1937 , portanto , mais de 
"' oito anos depois de sua demissao ; 

CO~SIDERANDO que , de acOrdo com a jurisprudência pacÍfica dês 

te conselh~ , em se tratando ae ferrovia a inistru a pelo Governo 

do Esta o, já estava prescripto o direito qualquer recl amução, ~ 

vi do art . l76J lO , n . VI , do Código Civil ; 

os membros da Primeira Câmara do conselho Nacion~l 

do Trabalho julgar improcedente a reclamaç No, por f: lta de apoio le

gal ,determin ndo o arquivamento do processo . 

Rio de Janeiro , 25 de bl~il de 1938 . 

a) Francisco Barbosa de Rezende 

a) Gualter José Ferreira 

Presidente. 

elator. 

FUi presente , a) J . Leonel de Rezende Alvim Procurador Geral . 

blica o no Diário Oficial em 10/8/38 
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M. T. 1. C.-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Processo 1.139/37 

NSC 

VISTOS I~L TAJOS os autos do presente processo, em que são 

partes:o ferroviário }~anucl Gabriel, como embargante , e a de r:ine1-

ra de Viação (Estrada de Ferro Sul e inas) , como embarga a: 

CONSIDE DO que a Primeira Câmara , por ac6r ão de 25 de bril 

de 19~8 (publicádo no "Diário Oficial" de 10 de Agosto seguinte , jul

gou improcedente a reclamação que o ferrov1ár1D ~anuel G briel ofe-
.., 

receu contra sua demissao da referida Estra a , por falta de funda-

mento legal - art . 178 paragrafo 10 n VI , do Código Civil; 
.... 

corSIDEHAN~O que a ess 

este conselho Pleno ; 

decisao opOs embargos o suplicante para 

co SIDERANDO que o embcrgante , com a razÕes de fls . 26-7 ,e doc. 

de fls.29 pretende demonstrar que a prescrição plion a hipotese 

os autos foi interrompida regularmente ; 

CONSIJEl ~DO todavia , que não é ce1tavel a alegada interru~ 
.... .... 

pçao , pois a mesma nao se fez de modo habil ; 
.... 

~esolve o conselho Nacional do Trab~lho , em sessao plena, por 

m 1or1a e contra o voto do relator , despresar os embargos e conf1r-
,.. 

mar a decisao embargada . 

lo de Janeiro , 19 de ~aneiro de 1939 . 

a) 

a) 

Francisco Barbosa de Rezende 

Oscar saraiva 

- Presidente 

-Rela tor-''ad-hoc" 

a) Fui presente-J . Léonel de Rezende Alvim-Proc . Geral. 

(?ublicado no iário Oficial em 24/4/39) 

.. 
de. __ . . __ de 198_ 

i ·ector da 1:' Secção 
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MINISTERIO DO TRABALHO 

INDUSTRIA I! COMMERCIO 

I! N D, TELEO. 
11 AORILABOR 11 

MA/~. 

CONSELHO NACIONAL DO TR 

la s • --j t.r ;r · t 0 SECRETA RI A ......... .. .... ........ .. .. Ecç .. o I --' • r. • ' 31 Con ~ult.J r 
CYJ c;) 9 I ;;; E~-~unJ.i . -rcio de aneiro, ......... ... ...... ... de ....... .... .... .. AgQ.St.O ............ H . ., .. '4 

I C.! ·I • )I oi " 

I r- ) f r • ' ' , 

N~ . .l..~.l ..... P..2.7 /39-7.197/39 I 
, ' I 

' r • r ,. I') ' . ,. 

~ ..... I 

/ 

Sr. Ministro 

' ' 1_. Ir. I 

~-b-WJ., ~~ --IL
IJ'f.J~ 

1 L-111) 

estituindo o telegrama incluso, em que Ma

noel Gabriel solicita providências no sentido de ser 

aposentado, tenho a honra de comunicar a v. EX. ue o 

Conselho Nacional do Trabalho, apreciando os embargos 

oferecidos pelo referido empregado ao acórdão da Pri

meira Câmara, oue julgou impiUcedente a reclamação p~ 

lo mesno formulada contra a Rêde Mineira de Viação, re 

solveu, em sessão plena de 19 de Janeiro Último, des

prezar os embargos e confirmar a decisão embargada, -

conf6rrne poder~ v. Ex. verificar pelas cópias, devida

mente autenticadas, dos acórdâos que ac~mpanham o pre

sente of'iei o. 

Aproveito o ensejo, Sr. Ministro, para rei

terar a v. EX. os protestos de minha elevada estima e 

consideração. 

N 

EX.mo. sr. Dr. aldemar Falcao 

D.D. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 
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Exmo Sr.Pinistro do 

respeitosos 

~/fi ·x/i . ~ 
Peço á V. • cia permissão para vos dirigir 

esta,aasim obriga-me a minha aituaçao e a necessidade que tenho de lega
lisar a minha aposentadoria na Rôde Sul Mineira e depende do atestado do 
meu tempo de serviço naquela estrada,que se acha nesse Ministerio e para 
evitar novas despesas~que tenho feito Lom muito sacrifício) é a razão que 
volto á presença de V.1xcia. 

Em ~de Setembro do corrente anno,dirigi á v.Bxcia um requeP 
rimento,solicitando a gentilesa da devolução do meu atestado do tempo de 
serviço que prestei á Rêde Sul Mineira. · 

Como verá v.Exoia pela copia junta do M/M M06466 de lB de 
Julho do corrente anno o Sr.Gerente da Caixa de Aposentadoria da referida 
estrada,pede para dirigir-me ao Sr.Presidente da mesma Caixa,requerendo 
a minha aposentadoria juntartdo o atestado do tempo de serviço. 

Ro~o-vos,p.ia,Sr.Ministro,a gentilesa de mandar providenciar 
/ a devolução do referido atestado. 
~ Confiante na vossa digna atenção 

Sou de v.Excia 

Itajubá,l3 de Dezembro de 1939. 

.. .. . . -
Serviço deComun'!:!_~oes 

OE.L 2 3 1939 \ 

GASIN TE DO D. roR 



COPl -CAIXA DE APOS · T.ADORIA FJ PENSÕbS dos FERROVIARIOS D CEEDb llJEI 
Db Vl ~Ã0 . -1/' N06.466 . -Protooollo num ro 3~ . 375/G . -Belo Horizonte, 
1~ de Julho de 1939-Senhor Mano 1 Gabriel . lT JU~ a-Peço-vos a finesa 
de solucionar o assunto constante do memo . no .4 . ~23,que vos dirigi em 
14 de Junho do ano pas ado,no teôr seguinte,-" prÓpÓsito do oficio 
que me dirigistes em 30 de bril Último,pe;o requererdes ao Sr .Pre
sidente da Cai xa vossa aposentadoria,pois,á Junta dministrativa com
pete decidir do pedido. Vosso requerimento deverá v r acompanhado da 
prova de tempo de serviço,que deveráser feita mediant certidão for
necida pela Rêde 1 ineira de Viação . 'l'ambem deveis esclarecer ,mediant 
certidão da referida n de os motivos que determinaram vossa demissão" . 
SAUDAOÜ~S-J.Junior,GhR~Tb D C I • 

• 



MINISTI!RIO 00 TRABA L H O , INDÚSTRIA E COMI!R CIO 

SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES fVI Í I C.. :JA! (yq ff - 'j~ 

---- lã._ 

I ., 



... 

......... 

):~ F ~\J~ cvo I · v 
o~--~-, 

. . ~~ 
· ·. . . bido n ·1.• eccão crn/~~ 



I 

~ I 

I 

!··············· 

....... ············································································· ... ......... . ....... .. ... ............. ..................... 

..................................... ..... .. ................. ................. ......................... . ........ . 

' ~ 

..~........ I 


	Capa
	Petição Inicial
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Juntada de Documentos
	Capa
	Acórdão
	Termo
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Parecer
	Conclusão
	Capa
	Acórdão
	Ofício
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Ofício



